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PARECER Nº 938/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0275/11  
Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Attila Russomano, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de guarda-volumes, de forma gratuita, 
em supermercados e hipermercados do Município de São Paulo.  
Nada obsta o prosseguimento da proposta visto que se insere no âmbito da 
competência municipal para legislar sobre assuntos predominantemente locais (art. 
30,  I da Constituição Federal e art. 13, I, da Lei Orgânica) e encontra seu 
fundamento no poder de polícia administrativa do Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior (in "Curso de Direito 
Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, pág.841), entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato, como disserta Fernanda Dias Menezes de Almeida, 
mais precisamente (in "Competências na Constituição de 1988", 4ª edição, São 
Paulo, Atlas, p. 97 e 98):  
“[...] Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais 
gira necessariamente em torno da conceituação do que seja esse “interesse local”, 
que aparece na Constituição substituindo o “peculiar interesse” municipal do direito 
anterior.  
A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção 
doutrinária, avalizada pela jurisprudência de nossos Tribunais, no sentido de fazer 
coincidir o peculiar interesse com o interesse predominante do Município.” (grifo 
nosso)  
Além disso, a medida encontra guarida no Poder de Polícia assim definido pelo art. 
78 do Código Tributário Nacional:  
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.”  
Observa-se que o Poder de Polícia se fundamenta na defesa do interesse público e 
pode impor, restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade. Neste 
sentido, Marcelo Caetano define Poder de Polícia como “o modo de atuar da 
autoridade administrativa que consiste em intervir no exercício das atividades 
individuais suscetíveis de fazer perigar interesses gerais, tendo por objetivo evitar 
que se produzam, ampliem ou generalizem os danos sociais que a lei procura 
previnir.” (citado por Carvalho Filho, José dos Santos Carvalho Filho, in "Manual de 
Direito Administrativo", 23ª Ed. Rio de Janeiro, Lumen Juris, 2010,  p. 83).  
Entende-se que o poder de polícia necessita de medidas legislativas que servirão de 
base para uma futura atuação concreta repressiva ou preventiva da Administração, 
assim podemos visualizar não só a competência administrativa de reprimir e atuar 
preventivamente no poder de polícia reitera-se necessidade de lei que institua a 
restrição à liberdade ou a propriedade individual, como entende, também, Marçal 
Justen Filho (in "Curso de Direito Administrativo", 3ª edição, São Paulo, Saraiva, 
2008, p. 469), nesses termos:  
“O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência 
legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar 
essa manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que 
a característica fundamental consiste na instituição de restrições à autonomia 
privada na fruição da liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição 
de deveres e obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a 
estrutura essencial das medidas de poder de polícia e atribui à Administração 
Pública competência para promover a sua concretização.” (grifo nosso)  



Por fim, Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das 
atividades urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a 
ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e 
bem-estar da coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado 
reiteradamente a validade de tal regulamentação e das respectivas sanções como 
legítima expressão do interesse local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, 
Malheiros Ed., p. 371).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Face ao exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, na forma do 
seguinte Substitutivo proposto para adequar o projeto à melhor técnica de 
elaboração legislativa, e para retirar o art. 2º que trata de responsabilidade civil, 
tema que conforme o inciso I do art. 22 é de competência privativa da União.  
  
SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE 
LEI Nº 0275/11.  
  
Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de guarda-volumes, de forma 
gratuita, em supermercados e hipermercados no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Os supermercados e hipermercados do Município de São Paulo deverão 
dispor de guarda-volumes para uso de seus clientes, de forma gratuita, em suas 
dependências.  
Parágrafo único. O guarda-volumes definido no “caput” deste artigo deverá dispor 
de chave individual para cada cliente.  
Art. 2º Os estabelecimentos mencionados no artigo 1º terão o prazo de 6 (seis) 
meses contados da publicação desta lei para tomarem as medidas necessárias ao 
seu fiel cumprimento.  
Art. 3º Aos infratores desta lei serão aplicadas as seguintes penalidades:  
I – advertência e concessão de 15 (quinze) para adequação do estabelecimento aos 
ditames desta lei;  
II – multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), pelo não cumprimento da 
obrigação, aplicada até o pronto saneamento.  
Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, 
anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda.  
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/08/11.  
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